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LEI N. o 1494/2025 

SUMULA DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026 DO MUNICÍPIO DE 
QUINTA DO SOL - PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no artigo 165, § 2o, da Constituição Federal, no artigo 4 o da Lei 
Complementar n. o 1 o 1, de 4 de maio de 2000 e no artigo 71 , § 2° da Lei Orgânica do 
Município de Quinta do Sol, as diretrizes orçamentárias do Município para o 
exercício de 2026, compreendendo: 

I - metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal; 

11 - estrutura e organização dos orçamentos; 
111 - diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV - diretrizes gerais para a elaboração e a execução 

dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V - disposições relativas às despesas do Município, 

com pessoal e encargos sociais; 

tributária do Município; 

PROVIDÊNCIAS; 

VI -disposições sobre alterações na legislação 

VIl - disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e, 
VIII - disposições finais. 

Parágrafo Único. Integram esta lei: 

I- ANEXO- METAS E PRIORIDADES LDO 2026; 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E 

111 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS; 
IV - DEMONSTRATIVO 11 - AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 
V - DEMONSTRATIVO 111 - METAS FISCAIS ATUAIS 

COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 
VI - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO 

PATRIMÔNIO lÍQUIDO; 
VIl - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS; 
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